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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE 

  

  

  

Processo n.º 00179872920088060001  

                                                       

                                                ITAU SEGUROS S.A, empresa seguradora com sede à Pça. Alfredo Egydio de Souza 

Aranha, 100 - Torre Alfredo Egydio - 12º Andar - Jabaquara - SP - CEP:, inscrita no CNPJ sob o número 

61557039000107 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do 

Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIA ILMAR GADELHA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, ANTONIO JOSE DA SILA NETO, foi vítima 

fatal de acidente automobilístico ocorrido em 13/01/1991.  

Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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DA INÉPCIA DA INICIAL 

DOCUMENTO ILEGÍVEL DA VÍTIMA 

Cabe o reconhecimento de que a petição inicial protocolada é inepta. Isto se confirma posto que a inicial deve 

ser instruída ao menos com o documento pessoal da vítima, a fim de que comprovar a identidade dos 

personagens, bem como a legitimidade para a demanda. 

Assim, requer a intimação da autora para que traga documento de identidade totalmente legível da vítima. 

Em caso de não cumprimento do requerido, pugna a Ré pelo indeferimento da petição inicial, com a extinção do 

processo com fulcro no artigo 485, I, do CPC. 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Para que se faça jus à indenização pelo Seguro DPVAT, se faz mister que esteja comprovada a dinâmica dos 

fatos, pois é necessário que o acidente tenha ocorrido num contexto de trânsito, ou seja, com o veículo em 

movimento em vias terrestres. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

(DO LAUDO CADAVÉRICO ILEGÍVEL) 
  

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

Indubitável que a cópia do Laudo de Exame Cadavérico trazido está ilegível inviabilizando o acesso a todo o seu 

conteúdo, não havendo como se concluir pela existência de nexo causal ente o acidente e o sinistro. 

Constata-se que não há comprovação com a exatidão que a lei determina a causa mortis da vítima como sendo 

oriunda de acidente automobilístico noticiado, sendo certo que a Certidão de Óbito, também não comprova, o 

que a lei traz como requisito, que a causa mortis tenha sido decorrente do acidente automobilístico noticiado. 
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Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC. 

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, I da Lei Processual Civil. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela Autora é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a morte e o acidente 

noticiado. 

Em que pese a parte autora ter juntado aos autos a certidão de óbito da vítima, não há elementos capazes de 

comprovar que a vítima teria falecido em decorrência do acidente de trânsito., visto que a mesma é 

totalmente omissa quanto à ocorrência de um acidente de trânsito, bem como o laudo do IML acostado está 

ilegível inviabilizando o acesso as informações ali impressas.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos NÃO atestam que existe 

nexo causal entre o acidente e morte da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar indiferente a 

estes documentos. 

Ademais, verifica-se que na certidão de óbito não existe qualquer menção como a causa mortis sendo oriunda 

de acidente automobilístico! 

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de um 

seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o acidente 

automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74. 

Destarte, como não há comprovação cabal do nexo causalidade entre a morte e o suposto acidente noticiado, 

deverá ser a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

 

DA VIGÊNCIA 6.194/74 COM SUA REDAÇÃO ORIGINAL 

SINISTRO OCORRIDO ANTES DA LEI 8.441/92 – VEÍCULO NÃO IDENTIFICADO – MORTE 

 

Uma vez que o sinistro se deu no ano 1991, impõe-se a aplicação da lei vigente ao tempo do sinistro, ou seja, a 

Lei 6.194/74 com seu texto original. 

Assim, o artigo 3º previa que o valor máximo indenizável deveria ser correspondente à 40 vezes o maior salário 

mínimo vigente, leia-se, ao tempo do sinistro.   

Entretanto, o artigo 7º trazia em seu texto que nos casos em que o veículo envolvido não tivesse sido 

identificado, que o valor da indenização deveria corresponder à 50% do limite máximo indenizável, que naquela 

época era de 40 salários mínimos vigentes, que é o caso dos autos:      

Art. 7º A indenização, por pessoa vitimada, no caso de morte causada apenas por 

veículo não identificado, será paga por um Consórcio constituído, obrigatoriamente, 

por todas as Seguradoras que operarem no seguro objeto da presente lei.  

 § 1º O limite de indenização de que trata este artigo corresponderá a 50% 

(cinquenta por cento) do valor estipulado na alínea a do artigo 3º da presente lei.  
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Tal orientação é matéria pacificada nas Instâncias Superiores, já tendo se manifestado o STJ sobre caso igual, 

consoante as decisões daquela Corte que se destaca: 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 580.645-SP (2014⁄0209890-0) 

Relatora: MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 

EMENTA 

 AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

SEGURO DPVAT. MORTE CAUSADA POR VEÍCULO AUTOMOTOR NÃO IDENTIFICADO. 

ACIDENTE OCORRIDO ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI 8.441⁄92. LIMITAÇÃO DA 

INDENIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À 

ÉPOCA DO SINISTRO ATUALIZADO MONETARIAMENTE. SÚMULA 83⁄STJ. 

1. O STJ possui jurisprudência no sentido de que, se ocorrido o acidente de trânsito 

sob a égide da redação original do artigo 7º da Lei 6.194⁄74, ou seja, antes da 

entrada em vigor da Lei 8.441⁄92, revela-se cabida a limitação da indenização 

securitária obrigatória em 50% (cinquenta por cento) de 40 (quarenta) vezes o valor 

do maior salário mínimo vigente no País, no caso de morte causada por veículo não 

identificado, à luz do princípio da irretroatividade das leis. 

2. A indenização do seguro DPVAT deve ser calculada “com base no valor do salário 

mínimo vigente na data do evento danoso, observada a atualização monetária até o 

dia do pagamento”. Condenação mantida nos moldes em que estabelecida, apenas em 

razão da vedação da reformatio in pejus. 

3. Inviável o recurso especial se o acórdão recorrido se alinha com o posicionamento 

sedimentado na jurisprudência do STJ, a teor do que dispõe a Súmula 83 desta Corte 

Superior. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

  

ACÓRDÃO 

 A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 

termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, 

Luis Felipe Salomão e Raul Araújo (Presidente) votaram com a Sra. Ministra Relatora.  

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Marco Buzzi.  Brasília (DF), 04 de agosto de 

2015(Data do Julgamento) Relatora MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI. 

 

//   -   //   -   //   -   // 

 

Civil e processo civil. Recurso especial. Ação de indenização por dano moral cumulada 

com cobrança de seguro obrigatório. Valor. Retroatividade de lei. Inviabilidade. 

Dissídio jurisprudencial não comprovado. - Se na época em que ocorreu o acidente de 

trânsito vigorava a Lei 6.194/74, o limite da indenização referente ao seguro 

obrigatório, quando o veículo não foi identificado, equivale à metade do maior 

salário mínimo do país. - Em Direito Civil a regra é a não retroatividade da lei, 

devendo, portanto, ser aplicada a norma que vigia à época do evento danoso. - Para 

o conhecimento do dissídio jurisprudencial é necessária a demonstração da existência 

de similitude fática entre as hipóteses confrontadas. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 651.305/RJ, Relª. Minª. NANCY ANDRIGHI, DJ 7.3.05) Seguro obrigatório. Lei nº 

6.194/74 e Lei nº 8.441/92. Precedentes da Corte. 1. Aplica-se a lei vigente ao tempo 
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do fato que provocou a morte, como consolidado na jurisprudência da Corte. Assim, 

incide, no caso, o limite previsto no art. 7º, § 1º, da Lei nº 6.194/74. ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO PODER JUDICIÁRIO 0344619 – 56.2008.8.19.0001– AC – DPVAT – tudo 

(monocrática) - LM 5 6.194/74, isto é, o pagamento de 50% de 40 salários mínimos. 2. 

Recurso especial não conhecido. (REsp 556.606/SP, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJ 

11.10.04). (gn) 

 

Anote-se que a Lei nº 6.194/74, expressamente, dispôs a matéria ventilada no art. 7º, § 1º, sobre a 

indenização por pessoa vitimada, no caso de morte, limitando-se a 50% do valor estipulado na alínea "a", do 

art. 3º, ou seja, o limite máximo indenizável, neste caso, passa a ser de 20 salários mínimos. 

Importa, concluir, que o valor máximo indenizável no caso dos autos corresponde a 20 salários mínimos 

vigentes ao tempo do sinistro. 

Portanto, no caso de eventual condenação, deverá ser observado o limite legal estabelecido. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação1. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão sob a ótica da Súmula 580, do STJ, a qual 

determina que a correção venha a incidir desde o sinistro. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir da data do evento danoso.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

                                                           
1“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono FABIO POMPEU 

PEQUENO JUNIOR, inscrito sob o nº 14752/CE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FORTALEZA, 23/07/2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/CE 27954-A 

 

 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 

14752 - OAB/CE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27954-A,JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR, inscrito na OAB/CE sob o nº 14752, com escritório na Av. 

DESEMBARGADOR FLORIANO BENEVIDES MAGALHÃES, 432 - ALTOS, BAIRRO EDSON QUEIROZ, CEP: 60.811-690, 

FORTALEZA-CE, os poderes que lhes foram conferidos por ITAU SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARIA ILMAR GADELHA SILVA, 

em curso perante a 12ª VARA CÍVEL da comarca de FORTALEZA, nos autos do Processo nº 00179872920088060001. 

  

Rio de Janeiro, 23/07/2019. 

  

 

JOAO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/CE 27954-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  


